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G
TERMO ADITIVO AO CONTRAÍO NO 02412022.
PLSL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
oÊruruesrs - cesrÃo em snúoe, eoúceóEô É
TEcNoLoctA, E A EMpRESA voz oiorel
SOLUÇOES EM TECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTOA.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO CÊI.IUCSIS - GESTÃO CU SAÚOC, EOUCAÇÃO E TECNOLOGIA, ATUAI
dENOM|NAçãO dO INSTITUTO BRASILEIRO Or 

,CrSrÃO 
COMPARTILHADA - IBGC,sociedade civil sem fins rucrativos, com personaridade jurídica de direito privado, insfiita noCNPJ sob o no 21.236.845/0005-84, quarificada coú organização sociar peto DecretoEstadual n" 9.553/19, com firiar elgrebiida na Rua Apore, ed. .r6, Lt. 1A, setor Bera vista,são Luís de lvlontes Belos/Go, cEp 76.100-000, n"rt" 

"io 
representado na forma de seuestatuto social, doravante denominado apenas como COrufRAfÀNfg;

e,

dE OUtrO IAdO VOZ DIGITAL SOLUçÔES EM TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA., PCSSOAjurídica de direito privâdo, inscrita no cNpJ/MF sob o n" oz. ii8.gs4/oool -38, co. 
""á" 

*Ár.T-4, esquina com a T-i3, no 1478, 15" Andar, Edifício nnr"rri erri""rrêi;i", ê;i", d";Goiânia/co, Fone (62) 3622-8742 / (62) 98168-9028, e-mail: vozaioitatsotucóestioomaitcám,
neste ato representada na Íorma de seu contrato sociar; doravãntããenõãiiãããffin=ããão
CONTRATADA.

De comum acordo.e pautadas pera boa-fé contratuar inscurpida no a.1. 422do código civir, aspartes acima quariÍicadas resorvem aditivar o contrato em ãpigrafe, ,eoi"ntã 
-ãs" 

"egri;tã"cláusulas e condições:

C.ÁUSUTA PRIMEIRA - DA AITCRAçÃO OI REZÃO SOCIAL DO CONTRATANTE
1' Pelo presente termo aditivo, flca arterada a razão sociar do CoNTRATANTE, conforme
1:llb^"r:-ç^"^o consignada em Ata de Reunião oa assàmleã'oeral do lnstituto, realizada em03.02.2023, e averbada em 07.03.2023, passando t;;";t* o seguinte:

INSTITUTO GÊNNESIS - GESTÃO EM SAÚDE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA, SOC|EdAdE CiviI
:9T-ÍiI: lucrativos, com personatidade_jurídicâ de Oiàiiã privaOo, inscrita no CNpJ sob o n,21'236.845t000s-84, quarificada.como organização s*i"r'p-àio Decreto Estaduar no g.553/í9,
com flriar estaberecida na Rua Apore, oo] ro, it. rÀ, éãiíia"r, vista, são Luís de MontesBelos/GO, CEP 76. í OO-000.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO OC REOAçÃO
2' considerando a necessidade de adequaÇáo em reração aos documentos a serem fornecidospela CONTRATADA, pero presente termo ãditivo, r"ã'"ri*"ão o item 8.7 da cráusura oitavado Contrato no }Z4I2O2Z-pLSL, passando a ter a sejuinte rJJaçao:

,CLÁUSULA 
OITAVA _ DO PAGAMENTO

8.7. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal e com orelatório de prestação de serviços:
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l) A cada pagamento

a) documentos que comprovem a sua regularidade fiscal concernente
aos tributos federais, por meio de Certidão Negativa de Débitos Conjunta
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - 

pGFN;

b) documentos que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede ou na
unidade filial prestadora dos serviços, quando sediada em outra Unidade
Federativa, o que deverá ser feito por meio de apresentação de Certidão
Negativa de Debitos Estaduais;

c) documentos que comprovem a regularidade junto à Fazenda Municipal
de onde estiver situada a sede da CONTRATADA e/ou a sua unÍdade
filial prestadora dos serviços, que deverá ser feita por meio de Certidão
Negativa de Débitos Municipaís;

Ê§§ÊsrsG

d) documentos que comprovem a regularidade perante a Seguridade
Social, conforme dispõe o art. 195,.8 30, da Constituição Fedéral, sob
pena de rescisão contratual; e ao Fundo de Garanüá por Tempo de
Servigo - FGTS, relativa ao cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei;

. e) Certidão negativa de débjtos trabalhistas - CNDT;

f) Declaração de Não RetenÇão do INSS;

g) Relatório de AtÍvidades executadas compreendendo o período de
. faturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho realizada,

11,.9,1.,"--"-:1":.1ção 
do objeto c_oJrlllt_uat compreenda o desempenho de

atrvrdades por colaboradores da CONTRATADA. deverá ser entregue junto
com a nota fiscal e sempre que houver alteração: .

a) Lista de Colaboradores contendo: Nome, Função, Admissão, Horárjo;

b) Ordem de Serviço de Cada Colaborador contendo o posto de trabalho
e as descrições das atividades:

c) .Certiflcados Específicos para as Atividades desenvolvidas, de cada
colaborador na qual a profissão exija qualificaião;

d) Comprovalt9 de quitação das verbas trabalhistas mensais: Folha depagamento, FGTS, INSS e Demais encargos trabalhistas. poderá ser
comprovado através de envlo dos ContracÉeques e Rescisões com os
comprovantes de pagamentos, SEFlp, Guias de INSS, FGTS e demais
encargos sobre a folha de pagamento com os respectivos comprovantes
de pagamentos:

e) Cronogramas de Treinamentos obrigatórios executados pelos
colaboradores (ex: trabalho em altura, uso áo Epl, manuseio seguro deproduto químico, entrê outros);

f) Ficha de entrega de Epl (Equipamento de proteção lndividual).

lll) A CONTRATADA se obriga, ainda, à entrega dos seguintes documentos:
a) PGR (Programa de Gerenciamento de rjscos) _ Deverá ser entregue
anualmente e atualizado sêmpre que houver alteraÇão;
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@in:-ri-trib) LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente Oe tràOãno1 -
Deverá ser entregue e atualizado sempre que houver alteração;

c) PCMSO (Programa de Conhole Médico de Saúde Ocupacionat) -
Deverá ser entregue anualmente e atualizado sempre que houver
alteração;

d) ASO (Exame de Saúde Ocupacional) Admissional, periódico e
mudança de função e Demissional;

e) CAT (Comunicado de Acidente de Trabalho) _ deverá ser enviada
somente em caso de acidente de trabalho com prestador de serviço em
atuação na unidade."

cLÁusuLA TECETRA - DAS DtSpOStçoES FtNA|S

3' Ficam ratificadas todas as demais cráusuras e condições do instrumento contratuar oraalterado, incrusive os itens não reracionados no presente àditivo contratuar, ao passo que sãorevogadas as disposições em contrário.

3.1. o presente aditivo contratual passa a surtir efertos a partir da data de sua assinatura.
Para fimeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e achadoconforme, as partes assinam o.presente Aditiüo, em 02 (düs) vias de'iguai i";;;l"r;;'"subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

São Luís de Montes Belos, 03 de maio de 2023.

LUDi!1YLLA BASTOS E BARBOSA
À4ÂQUEA RA:881 636951 53

ÂÍinadôdefôÍmà d qrà po' LUD[4yLtÀ
3A5TO5 F 8ÂRBOSÂ MÀQLJEÂRÀ:8At63695153

INSTITUTO GÊNNESIS - GESTÃO EM SAÚ DE, EDUCAÇÃO E TECNOLOGTA

JONATHAJUNIO DA
ROCHA:899806201 I0

Assinado de forma digital
poTJONATHA JUNTO DA
ROCHA:899806201 t o

VOZ DIGITAL SOLUÇO ES EM TECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.
CONTRATADA

1)

Nome
CPF:

t \4.,.!* 2)

yllllg ]95! As,inado de íorma disitar
RODRIGUES:975921 6 por MARcto JosE
1 168 RODRIGUE5i97592]6I 168q/rÀ

,i 6à Nome
CPF:

*As. partes e lestemunhas poderão assinar este
conrormrdade com a Lei Federal no 14.063t2020.

documento de forma eletrônica, em
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Testemunhas:

CONTRATANTE


